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             PORTARIA Nº1366 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR E ACOMPANHAR 

CONTRATO Nº 001/2014 E ATAS DE 

REGISTROS DE PREÇOS Nº 008 E 

009/2014 (PREGÃO PRESENCIAL Nº 

014/2014). 

 

                       O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, 

da Lei Orgânica Municipal, atendendo a solicitação feita 

através  do Mem. Nº 536/2014/OBRAS, protocolizado sob o nº 

435574, datado de 10 de setembro de 2014, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art.1º-Fica designado o servidor efetivo MARCELO 

MAIER,matrícula nº 069459, portador do CPF Nº 097.620.167-42, 

localizado na Secretaria Municipal de Agricultura, para 

fiscalizar e acompanhar o CONTRATO Nº 001/2014 -  cujo objeto é 

fornecimento de combustíveis (gasolina, óleo diesel e óleo 

diesel S/10) visando atender a frota de veículos e máquinas 

deste município no exercício de 2014) em nome da Empresa ALTOÉ 

REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, como também da Ata de Registro 

de Preços nº 008/2014 (Pregão Presencial nº 014/2014) – cujo 

objeto é contratação de empresa  para prestar serviços de 

fornecimento de (óleo lubrificante, óleo para  motor, óleo de 

transmissão e graxa, visando atender a frota de veículo e 

máquinas deste município no exercício de 2014) em nome da 

empresa MECÂNICA SANTA ELISA LTDA e Ata de Registro de Preços 

nº 009/2014 (Pregão presencial nº 014/2014) – cujo objeto é 

contratação de empresa para prestar serviços de fornecimento de 

(óleo lubrificante, óleo para motor, óleo de transmissão e 

graxa, visando atender a frota de veículos e máquinas deste 

município, no exercício de 2014) em nome da empresa COPEMAQ – 

COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS E TRATORES LTDA. 

  

        Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

    Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.           

    

             PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

            GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 10 

dias do mês de setembro de 2014. 

                        

 

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 


